
ANDRÉ LUIS 
Secretário Muni 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO 32212013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 
de dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no 
valor de R$ 13.007,40 (treze mil, sete reais e quarenta centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 20. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezem 	2013. 

ARMANDO CORDTS FIL O 
Secretário Municipal de Admini ração 
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PREFEITURA 'MUNICIPAL ,DE UMUARAMA  -kW' 
'ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

_ _ANEXO I, 
ANEXO.AO DECRETb0 32245.E.;11112/201.  

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

tG -M): 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE S),NUDE 
!IDADE: 70.01 -  COORDENACAO GERA - 	 
ÉUNtlóNALÇO  WfATIVIDADEÍRROET.0/01nESPECIALW "- ...-M4AT,O.R_EzAWA3D_ESPES.A, 	~ OF-ONTE.R Ukii,YAIL'OR101t: 
I.304.0025,2.09á 

.301.0022.2.145 

Manutençãb da Vigilância Sanitária 

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 

.., 	„- 	- r. 	_ 	. 	„ 
' 	OUTROS 	SERVICOS 	DE 3.3.90.39.00.00.00 

TERCEIROS -P.JURIDICA 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

388 

001 

R$ 	7,40 

R$ 	13.000,00 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 322 DE 11/12/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

;AQ; -070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
5ADE: 70.01  - 'COORDENACAO GERAL - 	 
ht3 NeioWALSd  - 	- 

N4AtiMiciADE/RROUÉTO/OPXESRECIALW ff& -"" -RNA_T_MR.EZAAD_ÀMD_WESA:.°'.  FONTE 'It OF.,WAEORMW 
104.0025.3.058 

102.0023.2.096 

Aquisição e Reposição de Equipamentos e 

Material Permanente - Vigilância Sanitária 

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 

OUTROS 	SERVICOS 3.3.90.39.00.00.00 	 DE 
TERCEIROS -P.JURIDICA 

388 

001R$ 

R$ 	7,40 

13.000.00 
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